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JUSTIFICATIVA DO PROCESSO

Considerando:

 O custo de deslocamento dos veículos, caminhões e máquinas até a garagem no
intervalo do meio dia, e o retorno para o interior após o intervalo do meio dia;
 Que a manutenção e conservação de todas as estradas do interior do Município e que a
execução dos serviços no interior ficariam prejudicados se os servidores tivessem que
retornar para o almoço;
 A distância em que os serviços são executados no interior, o que torna inviável o
retorno dos servidores até a garagem no intervalo do meio dia;
 A necessidade de manter o pleno funcionamento das máquinas e veículos utilizados
nas frentes de trabalho no interior do município, é imprescindível que os profissionais da
oficina mecânica estejam de prontidão para atender eventuais demandas de manutenção
corretiva. A presença desses profissionais no local ou em regime de plantão garante
agilidade no atendimento, evitando a paralisação prolongada das atividades e prejuízos à
execução dos serviços públicos.

Ainda, que as empresas RESTAURANTE DONA MARIA LTDA, 54.296.455 GERSON
GUERINO MOCELLIN, BAR E LANCHONETE RONCAGLIO LTDA, RESTAURANTE
LOSANGO LTDA, PARADA OBRIGATÓRIA RESTAURANTE LTDA, SALVI & CIA
LTDA, RESTAURANTE TIBOLA & TIBOLA LTDA, ROMANI TUR TRANSPORTES
LTDA, encaminharam a documentação necessária para credenciamento e a Secretaria
Municipal de Infraestrutura Rural identificou o pleno atendimento das exigência do edital de
Credenciamento 1/2025 - PMC.

Justifica-se a contratação por inexigibilidade de licitação, conforme Art. 74, inciso IV da Lei
14.133/2021, uma vez que o credenciamento assegura tratamento isonômico aos interessados,
negociando as condições de atendimento, obtendo assim uma melhor qualidade dos serviços
ofertados para a população.

Concórdia, SC, 09 de maio de 2025
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